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Poder Executivo Municipal

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do Artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, ficam os Partidos Políticos, os

Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades empresariais, NOTIFICADOS que, a Prefeitura Municipal de

Brasnorte-MT, nos meses de Maio/2006 e Dezembro/2006 , recebeu de recursos referente aos seguintes

convênios:

GOVERNO ESTADUAL

Convênio nº: 112/2006

Órgão: SETECS – Secretaria Estadual de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência  Social

Objeto: Serviço de ação Continuada/SAC Apoio a Pessoa Idosa/API e Apoio aos Portadores de

Deficiência/APD

Valor: R$ 8.119,66(oito mil, cento e dezenove reais e sessenta e seis centavos)

Data da Transferência:26/05/2006

Banco: Brasil S/A

Conta Bancária: 6.914-0

Convênio nº: 50/2006

GOVERNO FEDERAL

Convênio nº: 036/2006

Órgão: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA

Objeto: Recuperação de 110 Km de Estradas, Padrão Alimentadoras na Gleba Tibagí

Valor do Concedente: 300.000,00 (trezentos mil reais)

Valor da Contrapartida: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Valor Total: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais)

Data da Assinatura do Convênio: 30/06/2006

Contrato Repasse nº: 0198281-69/2006

Órgão: União Federal/Ministério das Cidades

Objeto: Implantação e Melhoria de Obras de Infra Estrutura Urbana, objetivando a Execução de Ações

relativas ao Programa de Pró-Município Pequeno Porte.

Valor do Concedente: R$ 438.750,00 (quatrocentos e trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta reais)

Valor da Contrapartida: 24.131,25 (vinte e quatro mil, cento e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)

Valor Total: R$ 462.881,25 ( quatrocentos e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte

e cinco centavos)

Data da Assinatura do Convênio: 19/07/2006

Contrato Repasse nº: 2628.0196883-01/2006

Órgão: União Federal/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/MAPA

Objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada

Valor do Concedente: R$ 121.875,00 (cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais)

Valor da Contrapartida: R$ 6.769,00 (seis mil, setecentos e sessenta e nove reais)

Valor Total: R$ 128.644,00 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais)

Data da Assinatura do Convênio: 06/09/2006

Contrato Repasse nº: 0201113-06/2006

Órgão: União Federal/Ministério do Esporte

Objeto: Implantação e Modernização de Infra Estrutura para o Esporte Recreativo e de Lazer

Valor do Concedente: 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Valor da Contrapartida: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Valor Total: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais)

Data da Assinatura: 28/11/2006

Brasnorte/MT, 23 de Janeiro de 2007

Mauro Rui Heisler

Prefeito

Prefeitura Municipal de Água Boa

Prefeitura Municipal de Brasnorte

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do Artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, ficam os Partidos Políticos, os

Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades empresariais, NOTIFICADOS que, a Prefeitura Municipal de

Brasnorte-MT, no exercício de 2006, isto é, janeiro à dezembro celebrou os seguintes convênios:

Prefeitura Municipal de Araputanga
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

015/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no exercício de

suas atribuições e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público, CONVOCA os candidatos abaixo

relacionados à comparecerem na sede da Prefeitura  Municipal de Araputanga-MT, situado à Rua Antenor

Mamedes nº 911, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos previstos na Lei

Municipal 135/92, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do

cargo pleiteado, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:

Cargo: FONOAUDIOLOGO (ª)

Clas. COD. NOME

03 1190 GLETE APARECIDA DE SOUZA

Cargo: TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

Clas. COD. NOME

06 1286 LUCIANA LINA DE BARROS

Cargo: ENFERMEIRO (ª)

Clas. COD. NOME

03 1180 RENATA SOUZA PINTO MARCONI

Araputanga-MT 24 DE JANEIRO DE 2007

Vano Jose Batista                          Carmen Silvia P. Dias Sanaiotti

Prefeito Municipal                       Presidente Comissão Examinadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA MT.

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,

torna público que fará realizar-se na sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de

21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência nº. 002/2007.

OBJETO: Registro de Preços de combustíveis, óleo diesel, gasolina e alcool, para a Secretaria de

Educação, Infra-Estrutura, Saúde e Administração no Município de Água Boa-MT.

REALIZAÇÃO: 23/02/2007.

HORAS: 08:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal

de Água Boa MT, no horário das 07:30 às 17:30 horas até o dia 16/02/2007.

Água Boa - MT, 24 de Janeiro de 2007.

Maurício Acadroli

Presidente
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2007

O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – ESTADO DE MATO GROSSO, torna público para conhecimento

dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2.007, destinada

a selecionar a melhor proposta do tipo menor preço, para “Contratação do serviço de Transporte Escolar

para o ano letivo de 2007”, que realizar se a no dia 09 de Fevereiro de 2007, às 09:00 (nove) horas, na

sede da Prefeitura Municipal de Diamantino, sito Av. Desembargador J.P.F. Mendes, 2.341 – Jardim Eldorado

– Diamantino/MT. Fone: (65) 336-1619 ou 336-1466.

O procedimento licitatório será regido de acordo com os termos da Lei 8.666 de 21.06.93 alterada pela

Lei 8.883 de 09.06.94 e normas do edital completo.

Demais informações e cópia do edital completo poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de

Licitações, em horário normal de expediente 07:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30 horas mediante ao recolhimento

de uma taxa não reembolsável de R$-50,00 (Cinqüenta Reais).

Diamantino-MT, 24 de Fevereiro de 2007.

Carlos Candido de Arruda

Presidente da Com. Permanente de Licitações.

Prefeitura Municipal de Itanhangá
REPUBLICAÇÃO  Da Lei Municipal nº 069/2006, publicada em   21/12/2006, pág. 8-9,  por conter erros

de compilação em seu artigo 23.

LEI Nº 069/2006

DATA: 15 DE DEZEMBRO   DE 2006

SÚMULA: ABRE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCURSO, PARA  ESCOLHA  DOS SÍMBOLOS

OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ-MT.,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Itanhangá-MT, Valdir Campagnolo, no uso de suas   atribuições legais

e especialmente em atendimento a  Lei Orgânica  do Município, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte :

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir licitação na modalidade concurso, para seleção

do melhor trabalho destinado a criação do Brasão, da Bandeira e do Hino, símbolos oficiais do Município,

conforme preconizado no artigo 4º da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - O concurso referido no artigo anterior será realizado em consonância com o que dispõe o

§ 4º do artigo 22, da Lei Federal nº 8.666/93.

§ único - O instrumento convocatório descerá às minudências necessárias ao atendimento da Lei.

Capítulo I – Da Participação

Art. 3º - A participação no concurso será aberta a todo cidadão e cidadã brasileiros.

Art. 4º - Cada participante poderá inscrever até 02 (dois) trabalhos em cada categoria.

§ único - Entende-se por categoria, cada uma das requisições do concurso, a saber: Brasão,

Bandeira e Hino.

Capítulo II – Do Recebimento dos Trabalhos

Art. 5º - Os trabalhos serão recebidos e protocolados no Departamento de Cultura da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, do Município, na data estipulada no instrumento convocatório.

§ 1º - Os trabalhos da categoria Hino, terão as letras submetidas a uma comissão composta de 03 (três)

professores de letras, que terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação da ortografia e gramática.

§ 2º - O trabalho que não atender às exigências preconizadas no § acima, será devolvido ao participante

com as incorreções anotadas.

§ 3º - Feitas as correções, o trabalho poderá ser reapresentado, desde que obedecido o prazo final

de recebimento, sem prejuízo de novo encaminhamento à comissão citada no § 1º.

Art. 6º - O Departamento de Cultura rejeitará os trabalhos que não estiverem de acordo com os

critérios definidos para apresentação.

Art. 7º - Recebido e protocolado o trabalho, o Departamento de Cultura expedirá a ficha de inscrição

do candidato, com a indicação da categoria para a qual se inscreveu, e a qualificação completa.

§ 1º - O Departamento de Cultura devolverá ao participante inscrito, uma via do trabalho, devidamente

protocolado, cuja chancela terá efeito de autenticação.

§ 2ª - Entende-se por qualificação completa o nome, a nacionalidade, o estado civil, a profissão, o

grau de escolaridade e o endereço do participante.

Capítulo III – Da Apresentação dos Trabalhos

Art. 8º - Os trabalhos serão apresentados em papel sulfite, de tamanho A4, em 03 (três) vias.

Art. 9º - Os trabalhos das categorias Brasão e Bandeira, deverão conter o memorial descritivo

completo de suas dimensões, a escala utilizada, descrição e fundamentação de cada uma de suas cores,

simbologias e representações gráficas.

Capítulo IV – Da Inspiração e Conformação

Art. 10 - Os símbolos oficiais serão, obrigatoriamente, inspirados nos princípios basilares explicitados

no caput do artigo 1º da Lei Orgânica do Município.

Art. 11 - Os trabalhos conformar-se-ão aos fatos históricos, à localização geográfica, à flora, à fauna

e à vocação econômica do Município.

Capítulo V – Da Avaliação

Art. 12 – Os trabalhos serão avaliados pelo critério de atribuição de notas de 0 a 10

Capítulo VI – Das Datas e dos Prazos

Art. 13 – O instrumento convocatório será elaborado de modo a contemplar os dias 04, 05 e 06 de

fevereiro de 2007, no horário das 08h00min. às 21h00min., reservados para exposição dos trabalhos no

recinto da Câmara Municipal de Vereadores de Itanhangá, para apreciação pública, observado, entretanto,

o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias entre a publicação do edital e o recebimento dos trabalhos, conforme

determina o § 4º do Art. 22, da Lei nº 8.666/93.

Art. 14 – No dia 07 de fevereiro de 2007, a Comissão Julgadora reunir-se-á, para avaliar, escolher

e proclamar o resultado do certame, nas categorias Brasão e Bandeira.

Prefeitura Municipal de Diamantino
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LRF CIDADÃO

3º QUADRIMESTRE

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, atendendo o disposto na Lei

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, torna público que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA para

apresentação dos anexos que compõe o 3º quadrimestre do Município de Diamantino exercício de 2006, de

autoria do Poder Executivo Municipal, a realizar-se no dia 26 de janeiro de 2007, às 8:30 hs, no auditório do

CEFAPRO, centro, Diamantino, com o objetivo de levar ao conhecimento da comunidade os RELATÓRIOS

DE GESTÃO FISCAL para avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre para o processo

de tomada de decisões no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Palácio Parecis, em Diamantino, aos 22 dias do mês de janeiro de 2007.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

COMODORO-PREVI

Contrato nº 001/2007

Prazo : 02 de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007

Contratante: Fundo Municipal de Previdência Social – Comodoro-Previ

Contratado : Neli Spader

Objeto : Contratação de serviços técnicos especializados de Contabilidade na área pública

Dotação  Orçamentária: 01.01.2001     3.1.90.34.00.00

Contrato nº 002/2007

Prazo : 02 de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007

Contratante: Fundo Municipal de Previdência Social – Comodoro-Previ

Contratado : ACPI Assessoria consultoria planejamento e informática ltda

Objeto : Locação de software de administração pública  de contabilidade pública e orçamentária

Dotação  Orçamentária: 01.01.2001     3.3.90.39.00.00

GUSTAVO ANDRÉ ROCHA

Diretor Executivo

Órgão: Secretaria Estadual de Educação

Objeto: Transporte Escolar de Alunos da Rede Estadual da Zona Rural

Valor: R$ 29.011,96 ( vinte e nove mil, onze reais e noventa e seis centavos )

Data da Transferência: 15/12/2006

Banco: Brasil

Conta Bancária: 6.932-9

 Brasnorte/MT, 23 de Janeiro de 2007

Mauro Rui Heisler

Prefeito
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Art. 15 – Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis de que trata o Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/

93, contados do dia 08 a 14 de fevereiro de 2007, para interposição de eventuais recursos contra o resultado do

certame, nas categorias citadas no artigo anterior, findo o qual a autoridade homologará o procedimento.

Art. 16 – A Comissão Julgadora reunir-se-á novamente no dia 17 de fevereiro de 2007, para avaliar,

escolher e proclamar o resultado do certame, na categoria Hino, ocasião em que os trabalhos serão

interpretados em audição pública, conjugada ou não a evento artístico-cultural, de atrativo popular, promovido

pela Administração.

Capítulo VII – Da Forma de Interpretação

Art. 17 - Os trabalhos da categoria Hino, poderão ser interpretados pelo autor ou alguém de sua escolha.

Art. 18 - Os intérpretes poderão utilizar-se de acompanhamento instrumental e arranjos próprios.

Art. 19 - Os arranjos farão parte da obra, entretanto, o seu aproveitamento ficará a critério da administração.

Capítulo VIII – Da Premiação

Art. 20 - A premiação dos vencedores do certame será realizada em sessão solene na Câmara Municipal

de Vereadores de Itanhangá, no dia 28 de fevereiro de 2007, data em que os trabalhos serão reconhecidos

como Símbolos oficiais do Município.

Art. 21 - A premiação a que se refere o artigo anterior será fixada nas seguintes bases, exclusivamente

para o primeiro classificado homologado em cada categoria:

I – Categoria Brasão:      R$ 1.000,00 (mil   reais);

II – Categoria Bandeira: R$ 1.000,00 (mil  reais); e

III – Categoria Hino:       R$ 1.000,00 (mil   reais).

Capítulo IX – Das Comissões Organizadora e Julgadora

Art. 22 - A Comissão Organizadora será composta por servidores da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Desporto e Lazer.

Art. 23 - A Comissão Julgadora será composta paritariamente da seguinte forma:

I -    04 (quatro) membros indicados pelo Poder Executivo;

II -   04 (quatro) membros indicados pelo Poder Legislativo;

III - 04 (quatro) membros indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Itanhangá,

representando a população da zona rural

IV -      04 (quatro) membros indicados pela Associação Comercial e Industrial de Itanhangá - ACII,

com a seguinte representação:

a) - 02 (dois) membros representando os empregadores; e

b) - 02 (dois) membros representando os empregados.

V – 04 (quatro) membros representando as escolas do município de Itanhangá.

a)   01(um) representante da Escola Municipal Paulo Freire

b)   01(um) representante da Escola Municipal Cecília Meirelles

c)   01(um) representante da Escola Municipal Raquel de Queiroz

d)   01(um) representante da Escola Estadual Bromildo Lawisch

Art. 24 - A presidência da Comissão Julgadora será exercida por servidor(a) indicado(a) pelo Poder Executivo.

§ único - Os serviços prestados pelo presidente e membros das Comissões Organizadora e Julgadora,

serão considerados de relevância pública, sem remuneração.

Art. 25 -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, 15 de dezembro  de 2006.

Valdir Campagnolo

Prefeito Municipal.

PROJETO DE LEI Nº  028 /2006

Excelentíssmo Sr.  Elizeu de Oliveira

Presidente da Câmara de Vereadores

Senhores Vereadores;

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei, em anexo, ao tempo em que objetiva dar cumprimento ao artigo 4º da Lei Orgânica

Municipal, tem por finalidade estabelecer as normas e procedimentos para elaboração do procedimento licitatório

de escolha dos Símbolos Oficiais do Município – Brasão, Bandeira e Hino - em bases democrática e participativa,

visando imprimir, aos trabalhos selecionados, a legitimidade que a esperada perenidade requer.

Desnecessário minudenciar o apensado projeto, eis que na condição de norma regulamentadora,

deverá ser aperfeiçoada à justa adequação vocabular e à clara intenção do Legislador.

PORTARIA Nº 192/2006

DATA: 15  DE DEZEMBRO DE 2006

SÚMULA: CESSA GRATIFICAÇÃO CONCEDIDA A SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ

OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito do Município de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições

legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e considerando o interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º - Cessar    Gratificação    salarial  concedida  através do  Decreto  nº  008/2006  à   Sra.

Luizangela Ramos Lino, lotada  no cargo em Comissão Chefe de Departamento de Assistência Social

do Município de Itanhangá-MT.

Artº 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artº 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá MT, 15 de dezembro de 2006.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON  FERREIRA DA SILVA

 Secretário de Administração

PORTARIA Nº 193/2006

DATA: 15 DE DEZEMBRO DE  2006

SÚMULA: CESSA GRATIFICAÇÃO  CONCEDIDA A SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ

OUTRAs PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito do Município de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições

legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Cessar a Gratificação salarial de 30% (Trinta por cento)  concedida a servidora  Silvana

Maria Dalmolim Wohl,  lotada  no cargo de Chefe do Departamento de Educação da Prefeitura Municipal

de Itanhangá.

Artº 2° - Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação.

Artº 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá MT, 15 de dezembro de 2006.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON  FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Diante do exposto, esperamos contar com o costumeiro beneplácito dos membros dessa insígne

Casa de Leis, na rápida apreciação da matéria.

Prefeitura Municipal de Itanhangá (MT),12 de novembro de 2006

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2006

DATA: 15  DE DEZEMBRO DE  2006

SÚMULA: CESSA GRATIFICAÇÃO  CONCEDIDA AO SERVIDOR  QUE MENCIONA E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito do Município de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições

legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Cessar a Gratificação salarial de 30% (Trinta por cento)  concedida através do Decreto

nº 016/2006, ao servidor   José Carlos dos Santos lotado  no cargo de Chefe do Departamento de

Tributação e Fiscalização  da Prefeitura Municipal de Itanhangá.

Artº 2° - Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Paranatinga

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2007

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que de acordo com a Lei n°

8666/93, realizar-se-á às 08:00 horas do dia 08/02/2007, na Sede da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte

do Norte - MT., localizada à Rua Augusto de Souza, 171, a Licitação na Modalidade Tomada de Preços n.º

001/2007, objetivando a Contratação de veículos para prestar serviços de Transporte Escolar, conforme

descrita nas condições do Edital n.º 001/2007, completo, contendo as bases da licitação e a disposição dos

interessados, na Prefeitura Municipal, no endereço acima mencionado.

JUNIOR PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

WANDERLEY VIEIRA

PRESIDENTE CPL

Artº 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá MT, 15 de dezembro de 2006.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON  FERREIRA DA SILVA

 Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT

Extrato de publicação de Tomada de Preço n° 001/2007

Objeto: Transporte Escolar no Município de Paranatinga-MT

Data de Abertura: 07/02/2007 (quarta feira) as 15:00 horas

O Edital e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura municipal de Paranatinga,

situada na Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1332/1756

Prefeitura Municipal de Rondolândia

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º001/2007

CÂMARA DE MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, CNPJ sob o n° 04.222.548/0001-37,

CONTRATADO o DR. GILVANDRO AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RO sob

o n° 1369, e, CPF. 084.790.545-49, RG. 1.569.448-SSP/BA – OBJETO: prestação de serviços técnicos

especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica – VALOR: R$ 27.600,00 – PRAZO: 12 meses.

.........................................................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2007.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RONDOLÂNDIA, CNPJ Sob o nº 04.222.548/

0001-37 -  E.R.F CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ nº nº 84.652.411/0001-51 – objeto: prestação de serviços

de engenharia, mão-de-obra e fornecimento de materiais, em conformidade com o Edital da Carta Convite

nº 003/2007, processo administrativo nº 0003/2007 -  Valor: R$ 126.107,66 – Prazo:

....................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/PGM/PMR/07.

 CAMARA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ nº 04.222.548/0001-37 - LINDEBERG MIGUEL

ARCANJO –ME, CNPJ no MF sob o nº. 04.061.410/0001-01 – objeto: Prestação de Serviços Contábeis e

alocação de Sistemas, para suprir as necessidades desta Câmara Municipal  de Rondolândia, fundado no

processo administrativo nº 002/2007, Carta Convite nº 002/2007 – Valor: R$ 58.500,00 – Prazo: (12) doze meses.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

- Processo Administrativo nº 532-06-SEMEC

- Pregão Presencial nº 005/06.

OBJETO: Aquisição de material permanente para atender para equipar salas de aula cozinha, refeitório

e alojamento EE Zarup-Wej da Terra Zoró, conforme Convenio nº 212/SEDUC/2006.

Em conformidade com o inciso VI, do Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

com fundamento no §1º do art. 49 e Parecer da PGM de fls., ANULO por i legalidade

consubstanciada na falta de publicação do edital de Pregão Presencial nº 005/06 no DOE e Jornal

de Circulação na Região.

Dê ciência ao licitante.

Comunique a CPL.

Repita-se o ato imediatamente.

Promovam-se as publicações necessárias.

Dê-se ciência a Secretaria de origem.

Rondolândia-MT, 05.01.07.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2007.

CARTA CONVITE  Nº 001/2007.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de

Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 098/GAB/PMR/06,

de 03 de maio de 2006, através de sua Presidenta nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA EM MURAL, para o conhecimento

de todos e qualquer interessado que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade CARTA

CONVITE Nº 001/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2007, cuja abertura das

propostas deu-se no dia 22/01/2007 as 16:00 hs, onde a Empresa TECNODIESEL MELO PEÇAS

PARA MOTORES LTDA, devidamente inscrito no CNPJ/MF Nº 84.753.219/0001-51, estabelecido

na Cidade de Ji Paraná – Estado de Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no

valor global de R$ 60.239,00 ( e oito reais e quarenta e nove centavos) para a Administração Municipal,

conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,

Cumpra –se,

Registre-se.

Rondolândia/MT, em 22 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL

Presidente da CPLMS.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 004/2007.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, CONVOCA o candidato(s)

abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público realizado no dia 16 e 17 de Julho de 2005, para comparecer

no prazo de 30 (trinta) dias, na Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, para apresentar

documentos de habilitação abaixo relacionados para tomar posse em seu respectivo cargo.

MERENDEIRA (CIDADE)

CREONICE DA SILVA COSTA

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado convocado, podendo

a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, convocar o(s) imediatamente posterior (s), obedecendo

a ordem de classificação.

Santa Rita do Trivelato MT, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2007.

ILSON MATSCHINSKE

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger
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Prefeitura Municipal de Torixoréu
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007

A Comissão de Licitação por ordem do Prefeito Municipal, Dr. JOÃO BATISTA SÁ, TORNA PÚBLICO

que fará realizar no dia 07/02/2007 às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, à Rua XV de novembro,

16, St. Aeroporto, licitação na modalidade Tomada de Preços, para contratação de médico para atender ao

PSF na sede do município. O Edital completo estará a disposição dos interessados a partir do dia 29/01/2007

até 05/02/2007, das 07:00 às 11:00 hs, pelo valor de R$ 250,00.

Torixoréu – MT, 23 de janeiro de 2007.

Dr. JOÃO BATISTA SÁ

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2007

A Comissão de Licitação por ordem do Prefeito Municipal, Dr. JOÃO BATISTA SÁ, TORNA PÚBLICO

que fará realizar no dia 07/02/2007 às 10:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, à Rua XV de novembro,

16, St. Aeroporto, licitação na modalidade Tomada de Preços, para contratação de médico para atender ao

PSF na zona rural do município. O Edital completo estará a disposição dos interessados a partir do dia 29/

01/2007 até 05/02/2007, das 07:00 às 11:00 hs, pelo valor de R$ 250,00.

Torixoréu – MT, 23 de janeiro de 2007.

Dr. JOÃO BATISTA SÁ

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2007

A Comissão de Licitação por ordem do Prefeito Municipal, Dr. JOÃO BATISTA SÁ, TORNA PÚBLICO

que fará realizar no dia 07/02/2007 às 15:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, à Rua XV de novembro,

16, St. Aeroporto, de acordo com a lei 8.666/93 de 21.07.93 e alterações posteriores, na modalidade Tomada
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de Preços tipo menor preço global, para aquisição de 80.000 litros de óleo diesel e 6.000 litros de gasolina

comum, a serem entregue de acordo com a necessidade da Prefeitura. O Edital completo estará a disposição

dos interessados a partir do dia 29/01/2007 até 05/02/2007, das 07:00 às 11:00 hs, pelo valor de R$ 250,00, mais

informações através do telefone 66-3406-1021.

Torixoréu – MT, 23 de janeiro de 2007.

Dr. JOÃO BATISTA SÁ

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
EXTRATO    DO   1º TERMO   ADITIVO   AO    CONTRATO  Nº  115/2006
Partes Interessadas: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a Firma  SANTA INÊS

CONSTRUÇÕES E COMERCIO ltda..
Fundamentação Legal: Lei n. º 8.666/93 alterada pela lei n. º 8.883/94 e  TP  .07/2006
Objeto: Aditar no Contrato Original O “ CAPUT” DA  Cláusula: QUARTA,  relativa  ao SEU VALOR.
VALOR: r$ 8.285,88 ( OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO

CENTAVOS).
Data  da  Assinatura: 18.01.2007
Signatários: MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal /  FERNANDO DA SILVA SÉ – S. M. DE

VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO / LUIZ CARLOS DA SILVA. -Contratado.e Antonio C. K. Roque   – Procurador
Geral   do   Município.

 EXTRATO    DO   1º TERMO   ADITIVO   AO    CONTRATO  Nº  060/2006
Partes Interessadas: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a Firma  CONTINUA SERVIÇOS DE

SINALIZAÇÃO LTDA.
Fundamentação Legal: Lei n. º 8.666/93 alterada pela lei n. º 8.883/94 e  CC 029/2005
Objeto: Aditar no Contrato Original  a  sua  Cláusula: Sexta,  relativa  ao prazo    e   suas   Prorrogações.
Vigência: 06(seis) meses A PARTIR DO DIA 03.11.2006
Data  da  Assinatura: 30.10.2006
Signatários: MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal  /  TARCISO BASSAN –

SUPERINTENDENTE DO STU - VG / ZANETE FERREIRA CARDINAL FILHO. -Contratado.e Antonio C.
K. Roque   – Procurador Geral   do   Município.

 EXTRATO    DO   2º TERMO   ADITIVO   AO    CONTRATO  Nº  025/2006
Partes Interessadas: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a Firma VERTRAG ENGENHARIA LTDA.
Fundamentação Legal: Lei n. º 8.666/93 alterada pela lei n. º 8.883/94 e  TP  19/2005
Objeto: . Aditar no Contrato Original O “ CAPUT” DA  Cláusula: QUARTA,  relativa  ao SEU

VALOR GLOBAL..
VALOR: R$ 16.878,00 DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)
Data  da  Assinatura: 21.12.2006
Signatários: MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal /  JOSE MARQUES BRAGA – S. M. DE

PLANEJAMENTO / LUIS HENRIQUE CAVALCANTI FRAGOMENI. -Contratado.e Antonio C. K. Roque   –
Procurador Geral   do   Município.

EXTRATO    DO   3º TERMO   ADITIVO   AO    CONTRATO  Nº  100/2005
Partes Interessadas: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a SRA MARIA JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ.
Fundamentação Legal: Lei n. º 8.666/93 alterada pela lei n. º 8.883/94
Objeto: Aditar no Contrato Original O “ CAPUT” DA  Cláusula terceira -  DO VALOR; A CLAUSULA

QUARTA – E A CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA.
VALOR: r$7.336,66 (SETE MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS

CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 62 ( SESSENTA E DOIS ) DIAS
Data  da  Assinatura: 24.10.2006
Signatários: MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal /  PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO–

S. M. DE ADMINISTRAÇÃO / MARIA JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ. -Contratado.e Antonio C. K. Roque   –
Procurador Geral   do   Município.

EXTRATO   DO   CONTRATO Nº010/2007
Partes Interessadas: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a EMPRESA AEROIMAGEM

AEROFOTOGRAMETRIA S/A.
Fundamentação Legal: Lei n. º 8.666/93 alterada pela lei nº 8.883/94 e CARTA CONVITE Nº 001/2006/

SEFAZ/PNAFM.
Objeto: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ENGENHARIA em geoprocessamento, compreendendo

os serviços descritos no anexo I, II e III da C.C. n 001/2006
Valor: R$ 3.141.600,00 ( TRES MILHÕES, CENTO E QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS).
RECURSOS BID – ORGÃO 06
Unidade Orçamentária: 0602 – Secretaria  Municipal. de FAZENDA
FONTE DE RECURSO: 501
PROJETO ATIVIDADE: 1031
ELEMENTO DE  Despesa: 4.4.90.35.00 – SEVIÇOS DE CONSULTORIA
RECURSOS PRÓPRIOS – ORGÃO 06
Unidade Orçamentária: 0602 – Secretaria  Municipal. de FAZENDA
FONTE DE RECURSO: 100
PROJETO ATIVIDADE: 1031
ELEMENTO DE  Despesa: 4.4.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Vigência: ’08 ( OITO) meses
Data da Assinatura:12.01.2007
Signatários:MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal / BOLANGER JOSE DE ALMEIDA    – S..M. de

FAZENDA / LUIZ ALBERTO ACORSIN - Contratado.e Antonio C. K. Roque – Procurador Geral do Município.

EXTRATO   DO   CONTRATO Nº96/2006
Partes Interessadas: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande e  a EMPRESA BARROS & VIEIRA LTDA..
Fundamentação Legal: Lei n. º 8.666/93 alterada pela lei nº 8.883/94 e CONCORRÊNCIA PÚBLICA

002/2006.
Objeto: Prestar serviços de realizações de exames de média complexidade-exame de ultra-sonografia,

conforme itens especificados na CP 02/2006.
Valor: R$ 331.332,80 ( trezentos e trinta e um mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 2608 – Secretaria  Municipal. de Saúde
Classificação Funcional Programática: 02.10.122.1-2033
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – o.s.t. – pessoa jurídica
Vigência: ’12 ( doze) meses
Data da Assinatura:22.08.2006
Signatários:MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal / arilson costa de arruda  – S..M. de Saúde

/ Rosália maria castro de barros - Contratado.e Antonio C. K. Roque – Procurador Geral do Município.

EXTRATO   DO   CONTRATO Nº97/2006
Partes Interessadas: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande e  a EMPRESA clinimagem-exames

e diagnósticos por imagem ltda.
Fundamentação Legal: Lei n. º 8.666/93 alterada pela lei nº 8.883/94 e CONCORRÊNCIA PÚBLICA  002/2006.
Objeto: Prestar serviços de realizações de exames de média complexidade-exame de ultra-sonografia,

conforme itens especificados na CP 02/2006.
Valor: R$ 75.952,90 ( setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos).
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 2608 – Secretaria  Municipal. de Saúde
Classificação Funcional Programática: 02.10.122.1-2033
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – o.s.t. – pessoa jurídica
Vigência: ’12 ( doze) meses
Data da Assinatura:22.08.2006
Signatários:MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal / arilson costa de arruda  – S..M. de Saúde

/ Vildo josé sene nunes - Contratado.e Antonio C. K. Roque – Procurador Geral do Município.

EXTRATO   DO   CONTRATO Nº98/2006
Partes Interessadas: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande e  a EMPRESA Pólo ar condicionado

serviços de refrigeração ltda.
Fundamentação Legal: Lei n. º 8.666/93 alterada pela lei nº 8.883/94 e pregão presencial  16/2006.
Objeto: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento e reposição de peças,

com exceção de compressores, dos aparelhos de ar condicionado instalados na sede e nos órgãos da prefeitura.
Valor: R$ 79.800,00 ( setenta e nove mil e   oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 2604 – Secretaria  Municipal. de administação
Classificação Funcional Programática: 04.01.04.122.1-2006
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – o.s.t. – pessoa jurídica
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 2607 – Secretaria  Municipal. de educação e cultura
Classificação Funcional Programática: 07.01.12.361.4-1041
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – o.s.t. – pessoa jurídica
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 2608 – Secretaria  Municipal. de Saúde
Classificação Funcional Programática: 08.02.10.122.1-2033
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – o.s.t. – pessoa jurídica
Vigência: ’12 ( doze) meses
Data da Assinatura:22.08.2006
Signatários:MURILO DOMINGOS – Prefeito Municipal / REGINA CELI ARRUDA  – S..M. de

ADMINISTRAÇÃO / vanderlan vieira ferreira - Contratado.e Antonio C. K. Roque – Procurador Geral do Município.

PORTARIA Nº 004/2007

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo nº 1305/06, RESOLVE:

Averbar em favor da Servidora SILVIA NICOLETTI PILLON, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, exercendo o cargo de Pedagoga, o Tempo de Serviço prestado conforme Certidão
expedida pela Secretaria de Estado de Administração de Mato Grosso, entre 1959/1981, perfazendo num total
líquido de 3.657 (três mil seiscentos e cinqüenta e sete) dias ou ainda, 10 (dez) anos, 00 (zero) mês e 07
(sete) dias, para todos os efeitos.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 05 de janeiro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de Administração

A. O. S.
PORTARIA Nº 006/2007

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo nº 5067/06, RESOLVE:

Averbar em favor da Servidora MARIA AUXILIADORA NUNES BARBOSA, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, exercendo o cargo de Agente de Serviços Gerais, o Tempo de Serviço
prestado conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, num total de 02 (dois)
anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias ou, ainda 1.057 (um mil e cinqüenta e sete) dias, para os efeitos
de aposentadoria.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 09 de janeiro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de Administração

A. O. S.

PORTARIA Nº 007/2007

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo nº 5852/06, RESOLVE:

Averbar em favor da Servidora CIBELE ALVES DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, exercendo o cargo de Supervisora Escolar, o Tempo de Serviço prestado conforme certidão
expedida pelo Instituto de Seguro Social - INSS, num total de 05 (cinco) anos, 00 (zero) mês e 23 (vinte e
três) dias ou, ainda 2.547 (dois mil quinhentos e quarenta e sete) dias, para os efeitos de aposentadoria.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 09 de janeiro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de Administração

Visto: Aleksandra de Oliveira Saturnino
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CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT
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PORTARIA Nº 009/2007

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo nº 4770/06, RESOLVE:

Averbar em favor da Servidora DALZILE TORRES CAVALCANTE, lotada na Secretaria Municipal de Promoção
Social, exercendo o cargo de Merendeira, o Tempo de Serviço prestado conforme certidão expedida pela Secretaria
de Estado de Administração, Governo de Mato Grosso, entre: 1983/1988, perfazendo um total líquido de 1.740 (um mil
setecentos e quarenta) dias ou ainda, 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, para todos os efeitos.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 09 de janeiro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA    N° 010/2007

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo nº 8763/06, RESOLVE:

Enquadrar à servidora MARCIA FRANÇOSO, exercendo o cargo de Inspetor de Tributos II, lotada na
Secretaria Municipal de Fazenda, no Nível de Referência 02 (dois), Classe “B” de acordo com que dispõe a
Lei nº2.707/04 de 10 de novembro de 2004, com efeito retroativo, a vigorar a partir de 06 de julho de 2006.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 09 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Visto: Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de Administração A. O. S.

 PORTARIA Nº 011/2007

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo nº 6556/06, RESOLVE:

Averbar em favor do Servidor JOSÉ DO CARMO FILHO, lotado na Secretaria Municipal de Promoção
Social, exercendo o cargo de Motorista, o Tempo de Serviço prestado conforme certidão expedida pela Secretaria
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão Superintendência de Recursos Humanos, Prefeitura Municipal
de Cuiabá - MT, entre: 1977/1983, perfazendo um total líquido de 2.229 (dois mil duzentos e vinte e nove) dias ou
ainda, 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 09 (nove) dias, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 10 de janeiro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de AdministraçãoA. O. S.

PORTARIA Nº 012/2007

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº 6490/06, RESOLVE:

Averbar em favor da Servidora NÉA JOSEFINA DOS SANTOS RODRIGUES, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, exercendo o cargo de Merendeira, o Tempo de Serviço prestado conforme
certidão expedida pela Secretaria de Estado de Administração, Governo de Mato Grosso, entre: 1990/1996,
perfazendo um total líquido de 1.968 (um mil novecentos e sessenta e oito) dias ou ainda, 05 (cinco) anos, 04
(quatro) meses e 13 (treze) dias, para todos os efeitos.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 10 de janeiro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de AdministraçãoA. O. S.

PORTARIA Nº 013/2007

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo nº 5867/06, RESOLVE:

Averbar em favor da Servidora ELIZABETE SANTANA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
exercendo o cargo de Agente de Serviços Gerais, o Tempo de Serviço prestado conforme certidão expedida pela
Secretaria de Estado de Administração, Governo de Mato Grosso, entre: 1980/1981, perfazendo um total líquido de
519 (quinhentos e dezenove) dias ou ainda, 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias, para todos os efeitos.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 10 de janeiro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de Administração

Visto: Aleksandra de Oliveira Saturnino  A. O. S.

PORTARIA Nº 475/2006

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, e a Secretária Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 7577/05, RESOLVE:

Reconhecer em favor da servidora LEIDE EUGÊNIA CORREA DOS SANTOS, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, exercendo o cargo de Merendeira, o Tempo de Serviço prestado ao
Município, referente ao período de 01/08/2001 a 30/12/2001, 05 (cinco) meses, de 04/11/2002 a 30/12/2002,
01 (um) mês, 26 (vinte seis) dias, e de 01/01/2003 a 30/06/2003, 06 (seis) meses, que corresponde a 01 (um)
ano, e 26 (vinte e seis) dias para todos os efeitos.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 19 de dezembro de 2006.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Visto:      Pedro Elias Domingos de Mello
    Sec. Mun. de Administração A. O. S.

PORTARIA N° 489/2006

O Prefeito Municipal de Várzea Grande e o Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta na determinação proferida nos autos do mandado de Segurança
n° 2006/479, RESOLVE:

Conceder ao servidor JACKSON NUNES CUNHA, lotado na Secretaria da Guarda Municipal,
exercendo o cargo de Guarda Municipal 3ª Classe, Afastamento para Desempenho de Mandato Classista,
de acordo com a Lei nº 1.164/91, Art. 107, até 04/02/2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 29 de novembro de 2006.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Visto:

Pedro Elias Domingos de Mello
    Sec. Mun. de Administração                                                             A. O. S.

PORTARIA N° 490/2006

O Prefeito Municipal de Várzea Grande e o Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta na determinação proferida nos autos do mandado de Segurança
n° 2006/479, RESOLVE:

Conceder ao servidor EVANILDO LAURINDO DA SILVA, lotado na Secretaria da Guarda Municipal,
exercendo o cargo de Guarda Municipal 3ª Classe, Afastamento para Desempenho de Mandato Classista,
de acordo com a Lei nº 1.164/91, Art. 107, até 04/02/2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 29 de novembro de 2006.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Visto:
Pedro Elias Domingos de Mello
    Sec. Mun. de Administração                                                             A. O. S.

PORTARIA N° 491/2006

O Prefeito Municipal de Várzea Grande e o Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta na determinação proferida nos autos do mandado de Segurança
n° 2006/479,RESOLVE:

Conceder ao servidor SÉRGIO LÍRIO FLORES, lotado na Secretaria da Guarda Municipal, exercendo
o cargo de Guarda Municipal 3ª Classe, Afastamento para Desempenho de Mandato Classista, de acordo
com a Lei nº 1.164/91, Art. 107, até 04/02/2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 29 de novembro de 2006.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Visto:
Pedro Elias Domingos de Mello
    Sec. Mun. de Administração                                                             A. O. S.


